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DECRETO Nº 1250/2022 - 22 DE MARÇO DE 2022 
 

 
“TORNA FACULTATIVO O USO DE 
MÁSCARA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE CANGUÇU/RS.” 
 
 
 

MARCELO ROMIG MARON, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais, conferidas pelo art. 29, inciso III, alínea “d”, do Regimento Interno – 
Resolução nº 034/2008 - e art. 24 da Lei Orgânica Municipal: 
 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 9.079/2022, 
 
FAÇO SABER e promulgo o seguinte Decreto: 

 
Art. 1º - Torna facultativo o uso de máscara de proteção individual 

para circulação, acesso e permanência nas dependências da Câmara 
Municipal de Vereadores de Canguçu/RS. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário e devendo ser afixado no mural e 
site oficial para conhecimento público. 

 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores. 
 

Canguçu/RS, 22 de março de 2022. 
 
 
 
 
     MARCELO ROMIG MARON 
     Presidente 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
Emerson Henzel Machado 
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